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PROJETO DE LEI Nº 2.416 DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Institui o projeto Escola  
Aberta, que fomenta a prática de     
atividades culturais e esportivas  
aos finais de semana nas escolas    
da rede pública do Distrito   
Federal.

A CÂMARA LEGISLAVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

A rt. 1º  Fica instituído o projeto Escola Aberta, que fomenta a prática de atividades
culturais e esportivas aos finais de semana nas escolas da rede pública do Distrito Federal.

A rt. 2º   O projeto visa à interação entre as famílias e a comunidade, criando
processos de integração da sociedade com a escola, inclusive com a permissão de acesso dos
alunos e dos membros da comunidade às dependências da escola, durante os finais de semana
e os períodos de recesso escolar, para desenvolvimento de atividades culturais e esportivas.

§ 1º A solicitação de utilização da escola deve ser dirigida ao diretor, que deve firmar
termo de compromisso com o interessado.

§ 2º Em caso de negativa da solicitação, o diretor deve fundamentar especificamente
os motivos, cabendo recurso ao conselho escolar no prazo de 5 dias.

A rt. 3º   A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal pode promover
parceria com os conselhos de cultura e com a comunidade escolar para execução deste
projeto.

A rt. 4º  Todas as escolas de ensino fundamental e médio fazem parte do programa e
devem divulgá-lo à comunidade.

A rt. 5º  Ao firmar o termo de compromisso com a escola, o diretor pode, em comum
acordo com o interessado, estabelecer contrapartida de melhoria para a escola.

Parágrafo único. A contrapartida a que se refere o caput pode ser na estrutura física
da escola ou em projetos com os alunos, devendo estar expressa no termo de compromisso.

A rt. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.

MA NOEL Á LVARO DA  COSTA  
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretár io(a)
Legis lativo(a)  , em 06/12/2022, às 16:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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